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podendo os órgãos de julgamento proceder sua recapitulação desde que 
não haja a alteração da ocorrência proposta pela autoridade lançadora. 3. 
deve ser reformada a decisão singular que conclui pela improcedência da 
autuação quando fundamentada no fato da penalidade estar em desacordo 
com a ocorrência descrita no aiNf. 4. recurso conhecido e parcialmente 
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 17/03/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 17/03/2022.
acÓrdÃo N. 8306 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19138 - VolUNTário (aiNf 
N. 012021510000083-9). coNSElHEira rElaTora: Maria dE fáTiMa 
cHaMMa fariaS. EMENTa: icMS. EMBarGo À aÇÃo fiScal. Prorro-
GaÇÃo da ordEM dE SErViÇo dENTro do PraZo. cErcEaMENTo dE 
dEfESa. NÃo ocorrÊNcia. NUlidadE do ProcEdiMENTo fiScal NÃo 
caracTEriZada. PrEliMiNarES rEJEiTadaS. 1. o cerceamento de de-
fesa só se caracteriza quando restar comprovado que o contribuinte foi 
prejudicado em seu direito de se defender. 2. contribuinte não entregou 
a documentação solicitada. o não cumprimento da obrigação por falta de 
apresentação da documentação solicitada pelo Fisco configura embargo à 
ação fiscal ficando o sujeito passivo sujeito às cominações legais. 3. Recur-
so conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 15/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 15/03/2022.
acÓrdÃo N. 8305 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19140 - VolUNTário (aiNf 
N. 012021510000084-7). coNSElHEira rElaTora: Maria dE fáTiMa 
cHaMMa fariaS. EMENTa: icMS. dEScUMPriMENTo dE oBriGaÇÃo 
acESSÓria - Efd. ProrroGaÇÃo da ordEM dE SErViÇo dENTro do 
PraZo. cErcEaMENTo dE dEfESa. NÃo ocorrÊNcia. NUlidadE do 
ProcEdiMENTo fiScal NÃo caracTEriZada. rEJEiTadaS aS PrEliMi-
NarES. 1. a Prorrogação da ordEM dE SErViÇo ocorreu dentro do prazo. 
2. o cerceamento de defesa só se caracteriza quando restar comprova-
do que o contribuinte foi prejudicado em seu direito de se defender. 3. 
Contribuinte deixou de escriturar notas fiscais de entrada conforme exige 
legislação que configura descumprimento de obrigação assessória e infra-
ção fiscal. O não cumprimento ao qual estava obrigado fica o contribuinte 
sujeito à penalidade legal. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/03/2022. daTa do acÓr-
dÃo: 15/03/2022.
acÓrdÃo N. 8304 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18296 – VolUNTário (aiNf 
N. 352018510005621-1). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE 
SoUZa. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. USo E coNSUMo. 
SiTUaÇÃo cadaSTral dE aTiVo NÃo rEGUlar. 1. Não há que se falar 
em redução de multa quando o enquadramento da penalidade se coaduna 
com a descrição dos fatos. 2. deixar de recolher o diferencial de alíquota 
do icMS no momento da entrada da mercadoria em território paraense, em 
virtude da situação fiscal de ativo não regular, configura infração à legis-
lação tributária estadual e sujeita o contribuinte à multa fiscal. 3. Recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 15/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 15/03/2022.
acÓrdÃo N. 8303 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 17792 – ofÍcio (aiNf N. 
062012510003840-1). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE 
SoUZa. EMENTa: icMS. difal. faTo GErador NÃo coMProVado. 1. 
Escorreita a decisão que julgou parcialmente procedente aiNf que cobrava 
ICMS DIFAL quando não ficou caracterizado que houve a ocorrência do fato 
gerador. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 15/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 15/03/2022.
acÓrdÃo N. 8302 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19000 – dE ofÍcio (aiNf N. 
042016510004406-3). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro dE 
aZEVEdo. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHada dE docU-
MENTo fiScal HáBil. iMProcEdÊNcia. 1. Escorreita a decisão de primei-
ra instância, que após diligência, declara a improcedência do aiNf quando 
restar comprovado o não cometimento da infração imputada. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 15/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 15/03/2022.
acÓrdÃo N. 8301 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18304 – VolUNTário (aiNf N. 
032015510002771-0). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo da Sil-
Va. EMENTa: iTcd. NÃo rEcolHiMENTo. EXclUSÃo dE ValorES iNdE-
VidoS. Parcial ProcEdÊNcia. 1. deve ser excluído do crédito tributário 
de iTcd o valor que comprovadamente já houve recolhimento por trans-
missão causa mortis. 2. deixar de recolher o imposto Sobre a Transmissão 
causa Mortis e doação de Quaisquer Bens ou direitos - iTcd, no prazo 
fixado pela legislação, constitui infração à legislação tributária e sujeita 
o contribuinte à penalidade legalmente prevista. 3. recurso conhecido e 
parcialmente provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
10/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 10/02/2022.
acÓrdÃo N. 8300 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19128 – ofÍcio (aiNf N. 
032019510000474-4). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE SoU-
Za. EMENTa: icMS. difal. TraNfErÊNcia dE BENS dE MESMa EMPrE-
Sa. 1. Escorreita a decisão que julgou improcedente aiNf que cobrava 
icMS diferencial de alíquota quando houve simples deslocamento de bens 
e produtos destinados ao ativo permanente do mesmo sujeito passivo, 
conforme decisões de Tribunais Superiores e art. 42, § 3º, da lei 6.182/98. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 10/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 10/03/2022.
acÓrdÃo N. 8299 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 15518 – ofÍcio (aiNf N. 
012015510008175-0). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo da Sil-
Va. EMENTa: iTcd. NÃo rEcolHiMENTo. iMProcEdÊNcia. 1. correta a 
decisão singular que declara a improcedência do crédito tributário quando 
restar comprovado o seu recolhimento. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/03/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 10/03/2022.
acÓrdÃo N. 8298 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18230 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 012011510001722-0). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdU-
ardo da SilVa. EMENTa: icMS. ProrroGaÇÃo do PraZo Para coN-
clUSÃo da aÇÃo fiScal. NUlidadE do ProcEdiMENTo fiScal NÃo 
caracTEriZada. rEMESSa Para EXPorTaÇÃo NÃo coMProVada. aU-
SÊNcia dE rEGiME ESPEcial. 1. Não há que se falar em nulidade do aiNf 
quando comprovadamente sua lavratura cumpre os requisitos legais cons-
tante do art. 12 da lei n. 6.182/98 e lavrado antes do prazo determinado 
no Termo de Prorrogação de fiscalização. 2. as remessas de mercadorias 
com o fim específico de exportação devem observar a prova da efetiva 
exportação e o cumprimento das disposições do art. 600 do ricMS, como 

condição para a não incidência do imposto. 3. deixar de recolher icMS, em 
razão de emissão de documento relativo à operação tributada, como não 
tributada, constitui infringência à legislação tributária estadual e sujeita o 
contribuinte às penalidades legais. 4. Não compete ao Tribunal administra-
tivo de recursos fazendários a apreciação de questionamentos relativos à 
validade da legislação tributária, salvo nas hipóteses de matérias previstas 
no art. 42, § 3º da lei n. 6.182/1998. 5. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/03/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 10/03/2022.
acÓrdÃo N. 8297 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18094 VolUNTário (ProcESSo 
N. 252019730000848-3). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo da 
SilVa. EMENTa: SiMPlES NacioNal. EXclUSÃo. PrEliMiNar dE cErcE-
aMENTo dE dEfESa. aQUiSiÇÕES dE MErcadoriaS SUPEriorES a 80% 
do iNGrESSo dE rEcUrSoS. EXclUSÃo. 1. o cerceamento do direito de 
defesa só se caracteriza quando restar comprovado que o contribuinte foi 
prejudicado em seu direito de se defender. Preliminar rejeitada. decisão 
unânime. 2. deve ser mantida a exclusão do contribuinte, optante pelo 
regime tributário do Simples Nacional, quando constatado que as aquisi-
ções de mercadorias para comercialização ou industrialização do exercício 
foram superiores em 80% (oitenta por cento) do valor total dos ingressos 
de recursos do mesmo período, nos termos do art. 29, inciso X, da lei 
complementar n. 123/2006. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 10/03/2022. daTa do acÓr-
dÃo: 10/03/2022.
acÓrdÃo N. 8296 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19344 – VolUNTário (aiNf 
N. 042015510009676-7). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro 
dE aZEVEdo. EMENTa: Ecf. USo oBriGaTÓrio. oBriGaÇÃo acESSÓria. 
dEScUMPriMENTo. dEcadÊNcia Parcial coNfiGUrada. 1. devem ser ex-
cluídos do crédito tributário valores alcançados pela decadência, art. 173, i do 
cTN. 2. o contribuinte obrigado ao uso de equipamento Emissor de cupom 
fiscal e não possuía, sujeita-se às penalidades cominadas na legislação. 3. 
recurso conhecido e parcialmente provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 08/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 08/03/2022.
acÓrdÃo N. 8295 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 18216 – dE ofÍcio (aiNf N. 
092015510001638-9). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro dE 
aZEVEdo. EMENTa: icMS. rEMESSa dE MErcadoria Para dEMoNSTra-
ÇÃo. NÃo dEVolUÇÃo. 1. Nas saídas internas de mercadorias remetidas 
para demonstração, bem como os respectivos retornos, reais ou simbóli-
cos, é suspensa a exigência do icMS. 2. correta a decisão de 1ª instância 
que após diligência declara a improcedência do crédito tributário quando 
restar comprovado o não cometimento da infração imputada. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 08/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 08/03/2022.
acÓrdÃo N. 8294 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19112 – VolUNTário (aiNf N. 
042018510000299-3). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE SoU-
Za. EMENTa: icMS. SErViÇo dE TraNSPorTE. falTa dE rEcolHiMENTo. 
1. o icMS incide nas prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou va-
lores. 2. Deixar de recolher ICMS sobre serviço de transporte configura 
infração à legislação tributária estadual e sujeita o contribuinte à multa 
fiscal. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
Na SESSÃo do dia: 08/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 08/03/2022.
acÓrdÃo N. 8294 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19112 – VolUNTário (aiNf N. 
042018510000299-3). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE SoU-
Za. EMENTa: icMS. SErViÇo dE TraNSPorTE. falTa dE rEcolHiMENTo. 
1. o icMS incide nas prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou va-
lores. 2. Deixar de recolher ICMS sobre serviço de transporte configura 
infração à legislação tributária estadual e sujeita o contribuinte à multa 
fiscal. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
Na SESSÃo do dia: 08/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 08/03/2022.
acÓrdÃo N. 8293 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19114 – dE ofÍcio (aiNf N. 
042018510000299-3). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE SoU-
Za. EMENTa: icMS. aiNf. corrEÇÃo dE cálcUlo. 1. Escorreita decisão 
que corrigiu erro de digitação do valor de CT-e do levantamento fiscal, que 
resultou o aiNf que gerava distorção no crédito tributário. 2. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
08/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 08/03/2022.
acÓrdÃo N. 8292 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 16038 – dE ofÍcio (aiNf N. 
262016510001315-2). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS. iNScriÇÃo ESTadUal SUSPENSa. iMPro-
cEdÊNcia do laNÇaMENTo. 1. correta a decisão de primeira instância 
que declara a improcedência do lançamento tributário formalizado para 
cobrança do icMS relativo à operação interestadual com diversas mer-
cadorias, quando a inscrição suspensa no cadastro desta Secretaria de 
Estado da fazenda não estava em situação cadastral irregular. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 08/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 08/03/2022.
acÓrdÃo N. 8291 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 18994 – dE ofÍcio (aiNf 
N. 042016510010226-8). coNSElHEira rElaTora: Maria dE fáTiMa 
cHaMMa fariaS. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS – iNocorrÊNcia 
da iNfraÇÃo. 1. correta a decisão de primeira instância que declara a 
improcedência da acusação de omissão de saídas quando o levantamento 
fiscal não comprova a infração. 2. Recurso Conhecido e Improvido. DE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 03/03/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 03/03/2022.
acÓrdÃo N. 8253 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 15836 – ofÍcio (aiNf N. 
072014510001102-1). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE SoU-
Za. EMENTa: icMS. VÍcio forMal E MaTErial. 1. Escorreita a decisão 
singular que declarou improcedente o aiNf quando restar caracterizado 
vícios materiais e formais insanáveis. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 24/02/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 24/02/2022.
acÓrdÃo N. 8252 - 2ª cPJ.rEcUrSo N. 19120 – VolUNTário (aiNf N. 
102020510000074-1). coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇalVES car-
NEiro. EMENTa: icMS. aNTEciPado dE ENTrada. NÃo rEcolHiMEN-
To. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, relativamente à 
mercadoria sujeita à antecipação na entrada em território paraense, cons-
titui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 


